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Comunicação Interna nº 2 / EUNÁPOLIS - COORDENADOR(A) - PROMOTORIA REGIONAL

Em 24 de março de 2022.

De: Coordenação

Para: Superintendência Administrativa

Assunto: Aditivo Contratual

Senhor Superintendente,

Em virtude do encerramento da vigência do Contrato nº. 54/2013-SUP em 30/04/2022, cujo
objeto é a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente a CAROLINA DETTMANN VIEIRA e RAFAEL DETTMANN VIEIRA, destinado a
abrigar a Promotoria de Justiça de Eunápolis e tendo em vista
a não interrupção do andamento dos serviços executados pelas 08 (oito) Promotorias de Justiça
instaladas no referido imóvel, encaminhamos documentação a fim de aditar o contrato por mais
02 (dois) anos, no período de 01/05/2022 a 30/04/2024.

Atenciosamente
João Alves da Silva Neto
Promotor de Justiça/Coordenador

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Alves Da Silva Neto em 24/03/2022, às 22:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0322799 e o código CRC F7BD734B.
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Comunicação Interna nº 3 / EUNÁPOLIS - COORDENADOR(A) - PROMOTORIA REGIONAL

Em 25 de março de 2022.

De: Coordenação da PJR de Eunápolis

Para: À Superintendência Administrativa

Assunto: Solicitação de Termo Aditivo - Contrato 54/2013

 

Tendo em vista que a vigência do Contrato nº. 054/2013-SGA encerra em 30/04/2022, cujo objeto é Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais,
destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Eunápolis e objetivando a não interrupção do andamento dos serviços executados, solicitamos autorização
para aditar o referido contrato por mais 02 (dois) anos, no período compreendido entre 01/05/2022 a 30/04/2024.

Foi realizada pesquisa de mercado pela Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis em imóveis disponíveis para locação, para fins de embasar o processo de
prorrogação, contudo, vale ressaltar, que dentre os imóveis objeto de pesquisa, os mesmos se encontram com valores compatíveis, apesar das instalações não serem
adequadas para abrigar a promotoria.

Informamos que o atual contrato consta de imóvel com área de 146,64 m²do imóvel situado à Rua Joaquim Alves Pereira, n° 393, Eunápolis/Ba, tendo o referido
imóvel matrícula N.º 5.670, fls. 30/31, livro 11, bem como à área total de 445,00 m² do imóvel situado à Rua Olavo Bilac (atual Rua Liderico Meira dos Santos), n°
187, Eunápolis/Ba, sendo 329,00 m² do pavimento térreo e 116,00 m² correspondentes às salas de n° 102 e 103 do primeiro pavimento, estando o imóvel
devidamente registrado sob a matricula ng R.01-4.729, livro 02, do Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Eunápolis/BA

Diante dos fatos elencados e em virtude da insuficiência de imóveis adequados na referida localidade, encaminhamos a solicitação de Aditivo Contratual para
prorrogação do Contrato nº 054/2013-SGA por mais 02 (dois) anos.

Informamos que o saldo Orçamentário para o exercício de 2022, Elemento de Despesa  33.90.36.00  é de R$  94.805,64, suficiente para atender apenas quatro
meses da demanda contratual, ficando as demais parcelas a serem suplementadas posteriormente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Alves Da Silva Neto em 25/03/2022, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0323612 e o código CRC D24C921D.
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2022
Código da Unidade Gestora igual a 40

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0040 - Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
7900 - Costa do Descobrimento

2,00 unidade
2,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

33903600 0.100.000000 Normal 133.000,00 0,00 0,000,000,00 133.000,00 0,00 0,00 38.194,36 38.194,36 25.464,24 25.464,24 94.805,64

33903900 0.100.000000 Normal 47.000,00 0,00 2.408,460,000,00 47.000,00 0,00 0,00 8.017,08 8.017,08 5.685,65 5.138,79 36.574,46

33909200 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,002.408,460,00 0,00 0,00 0,00 2.408,46 2.408,46 2.408,46 2.408,46 0,00

180.000,000,00 2.408,462.408,46 0,000,00180.000,00 0,00 48.619,90 48.619,90 33.558,35 33.011,49 131.380,10Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 2.408,462.408,46 131.380,1048.619,90180.000,00 48.619,90180.000,000,00 33.011,4933.558,350,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.408,462.408,46

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

33.558,35

0,00

48.619,90

33.011,49

Total de Outras Fontes
180.000,00 180.000,00 48.619,90

131.380,10

0,00

0,00 0,000,00

33.558,350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180.000,00

0,00

131.380,10

48.619,90 48.619,90180.000,00Subtotal PAOE

33.011,490,00 2.408,462.408,46

0,00PAOE

Usuário: Rosangela Maria Carneiro Oliveira
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

131.380,10

33.011,49Total do Tesouro 48.619,90

0,00 0,000,00 0,00

48.619,90

180.000,000,00

0,00 2.408,462.408,46

0,00 2.408,462.408,46 0,00

0,000,00180.000,00

180.000,00

33.011,49

131.380,10

0,00

33.558,350,00

0,00 0,000,00

33.558,35

48.619,90

0,00

180.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 48.619,90

Programa

0,00

0,00

48.619,90

0,00

180.000,00

33.011,49

0,00 131.380,10

0,00

48.619,90

33.558,35

0,000,00

0,00 2.408,462.408,46
Total de Outras Fontes

0,00 2.408,462.408,46

131.380,10

0,00

0,00 0,00

180.000,00

33.558,35

180.000,00

33.011,49

0,00

48.619,90

48.619,90

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

180.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

180.000,00

0,00

33.558,35

0,00

0,00 131.380,100,00

0,00 0,000,00

180.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 2.408,462.408,46

131.380,100,00 48.619,90

48.619,90

0,00

0,00 0,00

33.011,4948.619,90

0,00

33.558,35

0,00 0,00

48.619,90 33.011,49

0,00180.000,00

0,00

180.000,000,00 2.408,462.408,46

Orgão

0,00 2.408,462.408,46 33.011,49

48.619,90

0,00 0,00

131.380,10

0,00Total de Outras Fontes 0,00

180.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 33.558,3548.619,90

Total do Tesouro 48.619,90

0,00

33.558,35

0,000,00 2.408,46

131.380,10

180.000,00

0,00

48.619,90

180.000,00

0,00

33.011,49

0,00

180.000,00

0,00Geral

2.408,46

Usuário: Rosangela Maria Carneiro Oliveira
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PESQUISA DE MERCADO 
 
Saliento que, após pesquisa de campo, ficou constatado que os objetos da cotação se 
encontram com valores compatíveis com aqueles do mercado local, contudo não são 
adequados para abrigarem a estrutura da PJR Eunápolis, já que exigem grandes 
investimentos para recepcionar as 08 (oito) Promotorias de Justiça que integram este 
Escritório Regional. Desta forma, segue abaixo dados de alguns imóveis encontrados 
na pesquisa de campo, para análise: 
 
1 - PONTO COMERCIAL COM 10 SALAS, 3 BANHEIROS, 1 RECEPÇÃO E 1 CASA - 
R$ 9.000,00 
 Transação: Locação 
 Finalidade: Comercial 
 Tipo de imóvel: Sala 
 Cidade: Eunápolis - BA 
 Bairro: JUCA ROSA 
 Salas: 10 
 Área total: 650 m² 
 Metragem: 13x50 
 
 
 
2 - CASA DE ESQUINA EM ÁREA BEM LOCALIZADA DE 681M² - R$ 5.000,00 
Casa contém: 
Térreo: Garagem para 5 carros coberta, churrasqueira, ampla área de lazer, cozinha, 2 
suítes, 1 quarto, copa. 
1 Andar: 4 quartos, sendo 1 suíte, varanda, despensa, sala, sala de jantar, ampla 
cozinha, copa, varanda, lavabo, 1 dependência. 
Parte de piso de madeira, armário planejado na cozinha e closet na suíte. 
 Transação: Locação, Venda 
 Tipo de imóvel: Casa 
 Cidade: Eunápolis - BA 
 Bairro: CENTRO 
 Área construída: 503,45m² m² 
 Área total: 681,00 m² 
 Metragem: 22,70 X 30 m² 
 
 

 
3 - PONTO COMERCIAL COM 2 SALÕES, COZINHA E 3 BANHEIROS R$ 5.000 
 Transação: Locação 
 Finalidade: Comercial 
 Tipo de imóvel: Ponto Comercial 
 Cidade: Eunápolis - BA 
 Bairro: CENTRO 
 Área total: 180 m² 
 
 
 
4- Aluguel - R$ 8.000 
Aluga Ótimo Ponto Comercial no Centro 
AVENIDA JOANA ANGÉLICA, Centro, Eunápolis Ver no mapa 
240 m² Total 
60 m² Útil 
2 Banheiros 

Anexo PESQUISA DE MERCADO (0323454)         SEI 19.09.00973.0006436/2022-79 / pg. 8



Ponto comercial, bem localizado aproximadamente a 50 metros da Avenida Porto 
Seguro, medindo 120 metros e 12, 5 de frente. 
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Calculadora do cidadão Acesso público
11/02/2022 - 18:17

Início   Calculadora do cidadão    Correção de valores [CALFW0302]

Resultado
da Correção pelo IGP-M (FGV)






Dados
básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 01/2021
Data final 12/2021
Valor nominal R$   11.069,67   ( REAL )

Dados calculados

Índice de
correção no período 1,17783210
Valor percentual
correspondente 17,783210 %
Valor corrigido na data
final R$   13.038,21   ( REAL )



*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 


atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo!

Documento assinado eletronicamente por Joao Alves Da Silva Neto em 25/03/2022, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0323652 e o código CRC 25E08FBB.
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Ao Ministério Público da Bahia, 

Tendo em vista o vencimento próximo do Contrato de Locação 54/2012, referente ao imóvel 

localizado a Rua Joaquim Alves Pereira, 393 com Liderico Meira, 187, Centro, Eunápolis-Bahia, 

manifesto-me positivamente quanto à sua renovação por mais 02 (dois) anos. 

Eunápolis-Bahia, 28 de março de 2022. 
 
Cordialmente, 
Carolina Dettmann Vieira 
p.p Carlonilda Maria Dettmann Vieira 
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Ao Ministério Público da Bahia, 

Tendo em vista o vencimento próximo do Contrato de Locação 54/2012, referente ao imóvel 

localizado a Rua Joaquim Alves Pereira, 393 com Liderico Meira, 187, Centro, Eunápolis-Bahia, 

manifesto-me positivamente quanto à sua renovação por mais 02 (dois) anos. 

Eunápolis-Bahia, 28 de março de 2022. 

 

Cordialmente, 

Rafael Dettmann Vieira 
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6º Termo Aditivo Contrato 054/2013-SGA 

1/2 

SEXTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E OS SRS. RAFAEL DETTMANN VIEIRA E CAROLINA DETTMANN VIEIRA, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
  
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede 
situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, neste ato 
representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON 
SILVEIRA SOARES, doravante denominado LOCATÁRIO e CAROLINA DETTMANN VIEIRA, CPF 
nº.  e RAFAEL DETTMANN VIEIRA, CPF nº. , doravante 
denominados LOCADORES, com supedâneo no quanto disposto no artigo 59, inciso VII, da 
Lei Estadual-BA n.º 9.433/2005 e na Lei n.º 8.245 de 1991, e, ainda, observado o constante 
no Processo de Dispensa de Licitação n° 078/2013, protocolado sob o n.º 
003.0.75411/2013, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 
CELEBRAM o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
 
 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA 
QUINTA do Contrato Original firmado entre as partes, que tem como objeto a Locação de 
Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Joaquim Alves Pereira, nº. 393, 
Eunápolis-BA e à Rua Olavo Bilac (atual Rua Liderico Meira dos Santos), n° 187, 
Eunápolis/Ba, destinando ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Eunápolis, 
conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 
 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA QUINTA, fica prorrogado por mais 
02 (dois) anos, com início em 01 de maio de 2022 e término em 30 de abril de 2024, 
podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo. 

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não 
especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  
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6º Termo Aditivo Contrato 054/2013-SGA 

2/2 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo. 

 
 

Salvador, _____ de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
PELO LOCATÁRIO: ___________________________________________ 

       Frederico Welington Silveira Soares 
                                     Superintendente 

 
 
 
PELOS LOCADORES: __________________________________________ 
                              CAROLINA DETTMANN VIEIRA 

 Locadora 
 
 

_____________________________________________ 
RAFAEL DETTMANN VIEIRA 

 Locador 
 
 
 

                       
TESTEMUNHAS:  
 
 
1ª. ____________________________________________________ 
 
                   
 

2a._____________________________________________________ 
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DESPACHO

                               

De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise e
manifestação, com posterior retorno a esta Superintendência.

 
Célia Cíntia Santos

Assistente Técnico-Administrativo
Matrícula nº 353.203

Documento assinado eletronicamente por Célia Cíntia Santos em 04/04/2022, às 15:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0330288 e o código CRC 96790F37.

19.09.00973.0006436/2022-79 0330288v2
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DESPACHO

 

 

Considerando as informações prestadas pela Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis (0323612) , encaminhe-se o procedimento à
Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária, para que se manifeste quanto à eventual suplementação de recursos para o custeio da presente
locação imobiliária. 

 

Após, retorne-se. 

 

Em 05 de abril de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 351.869 
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 05/04/2022, às 16:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 05/04/2022, às 16:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0331766 e o código CRC 7590C578.
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DESPACHO

À Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis,

Para informar valor mensal do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Angela Meira Cezar em 12/04/2022, às 10:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0337070 e o código CRC 3269EDCA.
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DESPACHO

À DPGO,

O valor mensal do contrato 54/2013 é de R$ 12.730,12 (doze mil setecentos e trinta reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Maria Carneiro Oliveira em 12/04/2022, às 16:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0337707 e o código CRC 45BD5F77.
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DESPACHO

Após análise das informações prestadas pela unidade gestora, referente ao 6º Termo Aditivo ao contrato 054/2013, identificamos que será
necessária a suplementação no valor de R$19.766,00 ( dezenove mil, setecento e sessenta e seis mil reais) correspondente ao pagamento dos  meses de
novembro e dezembro, posto que as parcelas dos 7 meses anteriores a estes, serão cobertas pelo saldo existente naquela unidade no elemento 36, conforme
demonstrado a seguir:

Saldo: 94.805,64

Valor mensal locação: 12.730,12

94.805,64 - 89.110,84  (7 meses - abril a outubro) = 5.694,80

25.460,24 (2 meses - novembro e dezembro) - 5.694,80 (saldo da UG) = 19.765,44 ( valor a ser suplementado)

Desta forma acatamos a suplementação na forma apresentada acima, sendo utilizado para fazer face a este reforço, saldo existente na mesma
PAOE.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Angela Meira Cezar em 18/04/2022, às 12:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0339842 e o código CRC 1B4BCE9C.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária, no doc.0339842, autorizo a suplementação no
valor de R$ 19.766,00 ( dezenove mil, setecentos e sessenta e seis reais), correspondente ao pagamento dos  meses de novembro e dezembro do imóvel que
abriga  a Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis.

Encaminhe-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise e manifestação acerca do aditivo contratual proposto.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/04/2022, às 09:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0340034 e o código CRC 5C0C535B.
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.00973.0006436/2022-79  
 

INTERESSADA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUNÁPOLIS 

 

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

EMENTA: ADITAMENTO CONTRATUAL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. CONTRATO DE FEIÇÃO PREDOMINANTEMENTE PRIVADA.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 02 (DOIS) ANOS. ART. 51 DA LEI FEDERAL Nº 8.245/1991. PELO DEFERIMENTO E APROVAÇÃO DA
MINUTA. 

 

 

 

PARECER Nº. 254/2022 

 

 

 

Trata-se de solicitação de autorização para aditar o Contrato de Locação nº 54/2013 – SGA,  firmado com Carolina Dettmann Vieira  e
Rafael Dettmann Vieira, com o propósito específico de prorrogar a vigência contratual (Cláusula Quinta) por mais dois anos, a partir de 01/05/2022. 

 

O pedido visa atender a necessidade da Administração. Anexaram-se aos autos: solicitação e justificativa para o aditamento, concordância dos
locadores, pesquisa de mercado, cópias do contrato original e termos aditivos anteriores, minuta do sexto termo aditivo que se pretende subscrever e
demonstração de vantagem da prorrogação sobre uma eventual nova contratação, além de outros documentos relativos à avença. 

 

As despesas correrão por conta da Atividade 4058, Elemento 33.90.36, cujo saldo orçamentário disponível é de R$ 94.805,64 (noventa e
quatro mil oitocentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Embora o valor de dotação informado não comporte o valor estimado para todo o período
de prorrogação da vigência contratual, ressalta a Promotoria local (0323612), que o saldo orçamentário informado é “suficiente para atender apenas quatro
meses da demanda contratual, ficando as demais parcelas a serem suplementadas posteriormente”. 

 

Em complemento às informações prestadas pela citada unidade ministerial, a Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária identifica “que
será necessária a suplementação no valor de R$19.766,00 (dezenove mil, setecentos e sessenta e seis mil reais) correspondente ao pagamento dos meses de
novembro e dezembro, posto que as parcelas dos 7 meses anteriores a estes, serão cobertas pelo saldo existente naquela unidade no elemento 36”. 

 

A mencionada suplementação fora autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em despacho 0340034. 
 

Acerca da pesquisa de mercado, manifesta-se a unidade responsável, in litteris: 

 

“(…) Foi realizada pesquisa de mercado pela Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis em imóveis disponíveis para locação, para fins de embasar o processo de
prorrogação, contudo, vale ressaltar, que dentre os imóveis objeto de pesquisa, os mesmos se encontram com valores compatíveis, apesar das instalações não serem
adequadas para abrigar a promotoria. (...)” 

 

Os contratos de locação em que Administração Pública tem a posição de locatária são regidos eminentemente pelo Direito Privado, em
especial pela Lei Federal nº 8.245/1991. Assim, nestes ajustes vigora a isonomia entre as partes e a liberdade negocial. A alteração pretendida não afetará a
comutatividade da avença, prestando-se apenas ao propósito de ajustar as disposições contratuais à realidade fática e jurídica. 

 

Quando a Administração Pública é locatária de imóvel, o ajuste é caracterizado como não residencial, uma vez que a finalidade da locação é a
instalação de unidade administrativa voltada à prestação de serviço público, e não moradia. 

 

In casu, a prorrogação pretendida tem por esteio o regramento previsto no art. 51 da retromencionada Lei do Inquilinato: 
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Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente: 
 
I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado; 
 
II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos; 
 
III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três anos. 
 
§ 1º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou sucessores da locação; no caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação
somente poderá ser exercido pelo sublocatário. 
 
§ 2º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de sociedade de que faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio,
o direito a renovação poderá ser exercido pelo locatário ou pela sociedade. 
 
§ 3º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio sobrevivente fica sub-rogado no direito a renovação, desde que continue no mesmo ramo. 
 
§ 4º O direito a renovação do contrato estende-se às locações celebradas por indústrias e sociedades civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que
ocorrentes os pressupostos previstos neste artigo. 
 
§ 5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do
prazo do contrato em vigor. 
 

Assim, o prazo de duração pode ser prorrogável por sucessivos períodos sem a limitação do art. 140, II, da Lei nº 9.433/2005, de modo a
garantir o direito à renovação. Há que se ter em mente, contudo, que a vigência deve ser determinada de forma a atender o interesse público, sem perder de vista,
no entanto, os princípios da eficiência e da razoabilidade. 

 

A minuta do termo aditivo obedece às disposições legais pertinentes, contendo, em síntese, cláusulas referentes ao objeto, alterações e
ratificação das demais disposições contratuais. 

 

Por todo o exposto, uma vez que existe previsão legal para a hipótese e aquiescência das partes, esta Assessoria Jurídica é favorável ao
deferimento do pedido, aprovando a minuta do termo aditivo ora apresentada.  

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 19 de abril de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 351.869 
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 19/04/2022, às 16:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 19/04/2022, às 19:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0341563 e o código CRC 0F615580.

19.09.00973.0006436/2022-79 0341563v3

Parecer 0341563         SEI 19.09.00973.0006436/2022-79 / pg. 65



DESPACHO

 

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 254/2022 e defiro o aditamento ao Contrato
de Locação nº 54/2013 – SGA firmado com Carolina Dettmann Vieira  e Rafael Dettmann Vieira , com o propósito específico de prorrogar a vigência
contratual (Cláusula Quinta) por mais dois anos, a partir de 01/05/2022.

 

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis para ciência e adoção das providências cabíveis. 

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 25/04/2022, às 16:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0342340 e o código CRC 10CCEEFB.

19.09.00973.0006436/2022-79 0342340v2

Despacho 0342340         SEI 19.09.00973.0006436/2022-79 / pg. 66



                                                  

 
 
 
 
 

6º Termo Aditivo Contrato 054/2013-SGA 

1/3 

SEXTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E OS SRS. RAFAEL DETTMANN VIEIRA E CAROLINA DETTMANN VIEIRA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 
 
 
  
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede 
situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, neste ato representado 
pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, 
doravante denominado LOCATÁRIO e CAROLINA DETTMANN VIEIRA, CPF nº.  
e RAFAEL DETTMANN VIEIRA, CPF nº.  doravante denominados 
LOCADORES, com supedâneo no quanto disposto no artigo 59, inciso VII, da Lei Estadual-BA 
n.º 9.433/2005 e na Lei n.º 8.245 de 1991, e, ainda, observado o constante no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 078/2013, protocolado sob o n.º 003.0.75411/2013, o qual integra 
este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
 
 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA 
do Contrato Original firmado entre as partes, que tem como objeto a Locação de Imóvel 
Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Joaquim Alves Pereira, nº. 393, Eunápolis-
BA e à Rua Olavo Bilac (atual Rua Liderico Meira dos Santos), n° 187, Eunápolis/Ba, 
destinando ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Eunápolis, conforme indicado na 
CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 
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6º Termo Aditivo Contrato 054/2013-SGA 

2/3 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA QUINTA, fica prorrogado por mais 
02 (dois) anos, com início em 01 de maio de 2022 e término em 30 de abril de 2024, podendo 
ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo. 

 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 

Cód. Unidade Orça 

mentária/Gestora 

40.101/0040 

Ação (P/A/OE) 

4058 
Região 

7900 

Destinação de 

Recursos 

100 

Natureza da Despesa 

33.90.36.00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente 
alteradas por este Termo Aditivo.  
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo. 
 
 

Salvador, _____ de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
PELO LOCATÁRIO: ___________________________________________ 

       Frederico Welington Silveira Soares 
                                     Superintendente 
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6º Termo Aditivo Contrato 054/2013-SGA 

3/3 

 
 
PELOS LOCADORES: __________________________________________ 
                              CAROLINA DETTMANN VIEIRA 
 Locadora 
 
 
_____________________________________________ 
RAFAEL DETTMANN VIEIRA 
 Locador 
 
 
 

                       
TESTEMUNHAS:  
 
 
1ª. ____________________________________________________ 
 
                   
 

2a._____________________________________________________ 
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CONTRATO

SEXTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E OS SRS. RAFAEL DETTMANN VIEIRA E CAROLINA
DETTMANN VIEIRA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
                         
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, neste ato
representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado LOCATÁRIO e CAROLINA
DETTMANN VIEIRA, CPF nº. e RAFAEL DETTMANN VIEIRA, CPF nº. , doravante denominados LOCADORES, com supedâneo no quanto
disposto no artigo 59, inciso VII, da Lei Estadual-BA n.º 9.433/2005 e na Lei n.º 8.245 de 1991, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação n° 078/2013,
protocolado sob o n.º 003.0.75411/2013, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original firmado entre as partes, que tem como objeto a Locação de
Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Joaquim Alves Pereira, nº. 393, Eunápolis-BA e à Rua Olavo Bilac (atual Rua Liderico Meira dos Santos), n° 187,
Eunápolis/Ba, destinando ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Eunápolis, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA QUINTA, fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, com início em 01 de maio de 2022 e término em 30 de abril de 2024,
podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.
 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 
Cód. Unidade Orça
mentária/Gestora
40.101/0040

Ação (P/A/OE)
4058

Região
7900

Destinação de
Recursos
100

Natureza da Despesa
33.90.36.00

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo.
 
 
Salvador,  de  de 2022.
 
 
 
 
PELO LOCATÁRIO:
 
                               
                                             Frederico Welington Silveira Soares
                                           Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
PELOS LOCADORES:
 
 
                                
                                               CAROLINA DETTMANN VIEIRA
                                                               Locadora
 
 
                                 
                                                 RAFAEL DETTMANN VIEIRA
                                                                  Locador
 
 
 
 
 
                     
TESTEMUNHAS:
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1ª. 
 
                 
 
2a.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Maria Carneiro Oliveira em 26/04/2022, às 15:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DETTMANN VIEIRA em 26/04/2022, às 16:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLONILDA MARIA DETTMANN VIEIRA em 26/04/2022, às 21:11, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0345207 e o código CRC BD297039.

19.09.00973.0006436/2022-79 0345207v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração de Contratos, Convênios e Licitações, com o Termo Aditivo
devidamente assinado, para publicação na Imprensa Oficial e posterior envio à Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis para adoção de providências que
julgar necessárias.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 27/04/2022, às 18:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0345953 e o código CRC 5ED5B34D.
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DESPACHO

Encaminhamos o procedimento à Gerência da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis  acompanhado do extrato do resumo do Sexto Termo Aditivo ao
Contrato nº 054/2013-SGA, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.086, do dia 29/04/2022.

 

No ensejo, encaminhamos também a publicação da Portaria nº 142/2022-SGA, designatória de fiscal e suplente do mencionado ajuste, no Diário da Justiça
Eletrônico nº 3.089, do dia 04/05/2022.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 05/05/2022, às 15:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0350607 e o código CRC A1F2E243.
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

MURILO SOUSA 
SANTOS DA SILVA

354.838
ASSISTENTE 

TECNICO 
ADMINISTRATIVO

19.09.00973.0023326/
2021-66

averbação do tempo de serviço de 
11 (onze) meses e 15 (quinze) dias 
para efeito apenas de disponibilida-
de e adicional de tempo de serviço

JULIANA RIBEI-
RO ARAUJO

354.847
ASSISTENTE 

TECNICO 
ADMINISTRATIVO

19.09.01695.0003658/
2022-17

A) averbação do tempo de serviço de 03 
(três) anos 6 (seis) meses e 11 (onze) dias 

de tempo de serviço público para efeito ape-
nas de disponibilidade; 

B) averbação do tempo de serviço de 2 
(dois) anos 7 (sete) meses e 11 (onze) dias 

de tempo de serviço público para efeitos 
apenas de adicional de tempo de serviço

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 28 de abril de 2022.
 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO - Nº 054/2013-SUP. Processo: 19.09.00973.0006436/2022-
79. Parecer Jurídico: 254/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Carolina Dettmann Vieira e Rafael Dettmann 
Vieira. Objeto contratual: Locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de 
Justiça Regional de Eunápolis/BA. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 02 (dois) anos, 
a contar de 01/05/2022 até 30/04/2024. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0040 – Ação (P/A/OE) 
4058 – Destinação de Recursos 100 – Natureza de Despesa 33.90.36.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Nº 001/2022-CEAMA. Processo SEI: 19.09.02191.0008316/2022-63.  Parecer Ju-
rídico: 256/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e     Mundogeo Eventos e Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ n° 
03.294.888/0001-00. Objeto: Inscrição de um servidor nos seminários: GIS & Inteligência Artifi cial & Big Data e Monitoramento Ambien-
tal, a serem realizados no período de 17 a 19 de maio de 2022, na cidade de São Paulo/SP. Valor: R$ 1.000,00 (mil) reais. Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0009 - Ação (P/A/OE) 6271 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Na-
tureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art 60, II, §2º, c/c artigo 23, VI, todos da Lei Estadual n° 9.433/2005. 
*Retifi ca publicação lançada na edição nº 3.084 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 27/04/2022.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Nº 005/2022-CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0006873/2022-74. Parecer Jurídico: 
247/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Fundo Especial de Despesa do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, CNPJ n° 13.885.270/0001-79. Objeto: Realização do Curso Prática de Redação no Contexto 
do Ministério Público, com carga horária de 40 horas, para 60 participantes, na modalidade on-line. Valor: R$ 15.120,00 (quinze mil, cento 
e vinte reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0007 - Ação (P/A/OE) 3594 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art 60, II, §2º, c/c artigo 23, VI, todos da Lei Estadual n° 9.433/2005.
*Retifi ca publicação lançada na edição nº 3.084 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 27/04/2022.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 043/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00851.0004107/2022-61. Inexigi-
bilidade de Licitação nº 001/2022 CGE. Parecer jurídico: 232/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa Stex Treina-
mento e Desenvolvimento Empresarial Ltda, CNPJ nº 26.178.088/0001-20. Objeto: prestação de serviços de de consultoria e capacitação 
em gestão estratégica para o projeto de construção da cadeia de valor e revisão do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da 
Bahia. Regime de execução: Empreitada por preço global. Valor global anual máximo: R$ 301.872,00 (trezentos e um mil, oitocentos e se-
tenta e dois reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0017 – Ação (P/A/OE) 5107 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos 100 - Natureza de Despesa 30.90.35. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. 
Prazo de vigência: 15 (quinze) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA Nº 136/2022-SGA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Alan Fabrício de Almeida Santos, matrícula 353.993, e Janary Sérgio Ferreira da 
Silva, matrícula 352.114, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do Contrato nº 043/2022-SGA, 
para prestação de serviços de consultoria e capacitação em gestão estratégica para o projeto de construção da cadeia de valor 
e revisão do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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PORTARIA

PORTARIA Nº 142/2022 -SGA

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Rosângela Maria Carneiro Oliveira, matrícula nº 352.393 e Jefferson Abel Ferreira Lima, matrícula nº 351.971,
para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 054/2013-SGA, relativo à locação de imóvel urbano, para fins não
residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis. 

 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

 

Frederico Welington Silveira Soares  
Superintendente de Gestão Administrativa  

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 03/05/2022, às 10:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0350621 e o código CRC A38DB140.
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